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O ataque do Executi-
vo aos direitos do ser-
vidor público de ter um 
atendimento da Junta 
Médica Oficial feito por 
profissionais com inde-

pendência e estabilidade 
para avaliar a saúde do 
trabalhador foi aprova-
do pelo Legislativo, em 
segunda votação, na ses-
são do dia 15 de maio. A 

decisão dos vereadores 
foi tomada mesmo com 
protesto dos servidores 
públicos que ocuparam a 
Câmara Municipal para 
protestar.

O presente artigo ob-
jetiva esclarecer e aler-
tar os servidores pú-
blicos sebastianenses 
sobre a responsabilida-
de que o empregador 

(Prefeitura Municipal 
de São Sebastião) pos-
sui em garantir a se-
gurança das atividades 
laborais que o trabalha-
dor desempenha.
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 Segurança no Trabalho é 
responsabilidade do patrão

Sob protestos dos servidores, 
Câmara aprova terceirização 
da Junta Médica
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Companheiros ser-
vidores é chegada a 
hora de mais uma vez 
mostrarmos a união 
e a força 
de toda a 
c a t e g o r i a . 
Como to-
dos sabem, 
de acordo 
com o Es-
tatuto dos 
Serv idores 
(Lei Com-
p l e m e n t a r 
146/2011) , 
no seu artigo 108, a 
data-base da catego-
ria é no mês de maio, 
portanto o reajuste 
salarial deve ser con-
cedido no pagamento 
deste mês.

Porém, a adminis-

tração alega não ter 
condições para con-
ceder esse reajuste no 
momento e nos deu 

uma previsão de um 
futuro reajuste muito 
abaixo do reivindi-
cado pela categoria, 
mas somente para o 
mês de setembro. A 
exemplo dos anos an-
teriores, antecipamos 

a Campanha Salarial, 
abrindo a janela de 
diálogo com a admi-
nistração já no mês de 

março, para 
que pu-
d é s s e m o s 
garantir a 
d a t a - b a -
se, porém, 
apesar de 
ter ciência 
das reivin-
dicações da 
c a t e g o r i a 
há 2 me-

ses, a administração 
“abriu” as negocia-
ções com evasivas, 
justificativas basea-
das numa condição 
de refém do limite 
prudencial da Lei de 
R e s p o n s a b i l i d a d e 

Dia 12 de junho 
mostre a sua 

insatisfação e lute 
pelos seus direitos

“

Fiscal, entre outras 
situações contrárias 
às nossas expectati-
vas.

C o m p a n h e i r o s , 
não foi isto que nos 
foi prometido em 
campanha! A pro-
messa da adminis-
tração é que seriam 
repostas, mesmo que 
parceladas, todas as 
perdas salariais pas-
sadas e todos os re-
ajustes seriam feitos 
dentro da data-base. 
Não podemos nos ca-
lar e concordar com 
isso, não podemos 
pagar o preço mais 
uma vez por conta de 
fatos que não demos 
causa, não temos que 
ser sacrificados no-
vamente!

Diante de mais 
esse desrespeito com 

a categoria, em nome 
da diretoria do Sind-
serv, convoco vocês, 
meus companheiros, 
para irmos às ruas 
novamente no próxi-
mo dia 12 de junho. 
É hora de deixarmos 
o individualismo de 
lado e lutar pelo co-
letivo, pois a falta 
do reajuste impacta 
nos salários e orça-
mentos familiares de 
todos nós servidores 
públicos municipais 
de São Sebastião.  

Ninguém te re-
presenta melhor do 
que você mesmo e a 
união nos deixa mais 
fortes, dia 12 de ju-
nho mostre a sua in-
satisfação e lute pe-
los seus direitos.

# j u n t o s s o m o s -
maisfortes

Abraços,

Audrei Guatura
Presidente do Sindserv

Os servidores públicos construíram nos últimos anos uma 
tradição de luta. Em 2016, a mobilização da categoria fez a proposta 
de reajuste sair o 0%. Ao todo, cerca de 400 servidores públicos 
de São Sebastião da PMSS e da FSPSS se mobilizaram para 
cobrar da prefeitura uma resposta às propostas da Campanha 
Salarial 2015/2016. Foram três manifestações e duas paralisações 
em 2016, onde a categoria pode externar a revolta com a falta de 
compromisso da administração municipal. Também ocorreu forte 
movimento dos trabalhadores em 2015 que resultou na conquista de 
direitos. Durante os atos, os trabalhadores fizeram passeatas pelas 
principais ruas do Centro da cidade, inclusive pela Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, onde pediram o apoio de todos 
os sebastianenses, pois quando não existe investimento no 
servidor e no serviço público e a população que a prefeitura 
está deixando de lado.

Tradição de LuTa 

#VemPraLuTa
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Atenção Servidores! Chegou a hora de mostrarmos 
cada vez mais a força e a união da categoria para 
lutarmos juntos por nossos direitos. Desde março 
buscamos o diálogo com a administração para que 
o reajuste salarial seja feito em nossa data-base, que 
é maio, como prometido pelo prefeito durante a cam-
panha eleitoral. O que conseguimos? Uma sinaliza-

ção durante uma reunião de um possível reajuste em 
setembro e nenhum documento oficial apresentando 
uma proposta de reposição salarial e garantindo o di-
reito constitucional de todos nós, servidores. Quere-
mos compromisso e respeito com os trabalhadores 
da prefeitura! 
O servidor não pode pagar a conta! Reajuste já!

Foram três assembleias (nos dias 18/4, 8/8 e 15/5), 
dois atos públicos em defesa dos direitos dos servi-
dores com protesto pelas principais ruas do Centro 
(nos dias 8/5 e 15/5), sendo que no último os traba-
lhadores ocuparam a Câmara Municipal munidos de 
faixas para reivindicar o apoio dos vereadores à Cam-
panha Salarial da categoria. 

Estamos em Estado de Greve desde 18 de abril 
e nossa última decisão em assembleia foi a PARA-
LISAÇÃO no dia 12 de junho, caso o prefeito não 
conceda o Reajuste Salarial no pagamento de maio. 

Somos mais de 3 mil servidores públicos, juntos 
conquistamos os nossos direitos, vem pra luta!

DIA 12 DE JUNHO É PARALISAÇÃO!

CATEGORIA UNIDA LUTA POR REAJUSTE SALARIAL 
E MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO

ATOS E ASSEMBLEIAS

Concentração às 6h na Sede Central do Sindserv

QUEREMOS QUE O PREFEITO CUMPRA O COMPROMISSO QUE ASSUMIU COM O SERVIDOR DURANTE A CAMPANHA ELEITORAL:
REAJUSTE SALARIAL NA DATA-BASE 

E REPOSIÇÃO DAS PERDAS!

Unidos, organizados e cada vez mais fortes!

A nossa Campanha Salarial con-
tinua servidores e na noite de 15 de 
maio protestamos pelas ruas da cida-
de e ocupamos a Câmara para cobrar 
apoio dos vereadores. Este ato públi-
co foi decidido na semana anterior, 
em assembleia realizada na sede 
central do Sindserv, e ocorreu frente 
à falta de proposta da administração 
municipal para reajuste dos salários 
e demais direitos que constam na 
Pauta de Reivindicações da catego-
ria protocolada desde março. 

Durante as caminhadas, muni-
dos de faixas e apitos, os trabalha-
dores que participaram dos atos 
nos dias 8 e 15 de maio destacaram 
nas falas que “o arrocho salarial é 
um ataque direto ao trabalhador”, 
“o prefeito assumiu um compro-
misso de campanha com o reajuste 
inflacionário e a reposição das per-
das e agora tem que cumprir”, “ser-
vidor na rua, prefeito a culpa é sua”.  

“O Estatuto é claro e não é novi-
dade que a data-base é maio todos os 

anos. A luta da categoria é que os sa-
lários já estejam reajustados no pa-
gamento deste mês e não recebemos 
nenhuma proposta oficial da prefei-
tura até o momento que apresente 
um índice. Somos mais de 3 mil 
trabalhadores que se empenham 
para o desenvolvimento de São 
Sebastião e sempre cobramos de 
todas as administrações a valori-
zação e respeito que merecemos”, 
destaca a presidente do Sindserv, 
Audrei Guatura.

• Assembleia dia 18 de Abril: Sem 
resposta da prefeitura desde março, 
servidores deflagram Estado de Greve 
e organizam ato público para 8 de Maio

• Assembleia 
dia 8 de Maio: Prefei-
tura pede mais uma 
semana de prazo e 
servidores agendam 
ato público para 15 
de maio

• Após ofícios protocolados solicitando reunião sobre a Campanha Sa-larial, a diretoria do Sindserv foi recebida pela administração no dia 7 de maio, porém não foi apresentada uma proposta oficial com índices de reajuste salarial. Nesta ocasião, o prefeito pediu uma semana de prazo para terminar os cálculos orçamentários e enviar uma proposta, o que não ocorreu.

• Assembleia dia 15 de Maio: Prefeitu-
ra não apresenta proposta oficial e servido-
res aprovam Paralisação no dia 12 de Junho

O QUE QUEREMOS!
• Reajuste salarial

O índice de reajuste salarial se refere a 3,5% (índice inflacionário de acordo com a reposição 
do funcionalismo público estadual este ano), mais 5% (reposição das perdas salariais de 20% 
escalonadas em quatro anos em 2017), 2,5% (antecipação da metade das perdas que seriam pagas 
em Ano Eleitoral) e 9,5% de ganho real.

• Aumento dos vales
A reivindicação dos vales seguem índices de instituições como o do Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese), no caso da Alimentação, onde cobramos o 
reajuste de R$ 137,33, e da Associação das Empresas de Refeição e Alimentação Convênio para o 
Trabalhador (Assert), para aumento de R$ 12,48 no valor da Refeição.

Na Pauta de Reivindicações também consta que o reajuste do Vale Alimentação seja extensivo a 
todos os trabalhadores e do Vale Refeição seja estendido aos professores, aos servidores que 
trabalham em escala e à Fundação de Saúde Pública de São Sebastião.

• Pagamentos dos adicionais 
• Melhores condições de trabalho
• todos os direitos da Pauta de Reivindicações

Entre as lutas da Campanha Salarial está o fim do assédio moral; que todos os servidores tenham 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s); uniformes e identificações adequadas; pagamento 
dos adicionais de insalubridade, periculosidade e risco atividade; transparência nas contas do 
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores de São Sebastião (Faps), criação do Plano de 
Cargos, Carreira e Salários (PCCS) e implantação dos estatutos do Magistério e da Guarda Civil 
Municipal (GCM), de acordo com Lei Federal.

Unidos somos mais fortes! 
PARTICIPEM!

Lutamos por nossos direitos!
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NOVAS VITÓRIAS DO JURÍDICO DO SINDSERV
O departamento ju-

rídico do SINDSERV 
obteve várias vitórias 
no último mês e diver-
sos servidores conquis-
taram seus direitos. O 
município foi condena-
do, em várias ações, a 
pagar o adicional de in-
salubridade relativo ao 
período de fevereiro de 
2016 a junho de 2017, 
que havia sido ilegal-
mente excluído do ho-
lerite. Nessas ações, o 
julgador destacou que 
“a parte autora exerce 
o mesmo cargo desde 
sua admissão e já per-
cebeu o adicional em 
período pretérito e o 
teve restabelecido re-
centemente. Assim, em 
não sendo apresentada 
qualquer justificativa 
para a interrupção do 
pagamento do adicio-
nal, de rigor que seja o 
pedido acolhido”.  

Outra conquista é a 
condenação do muni-
cípio ao pagamento de 
adicional de periculo-
sidade a alguns guar-
das civis municipais e 
a indenizar servidores 
que estiveram em des-
vio de função.

Por fim, destacamos 
também a conquista 
em uma ação coletiva, 
na qual o SINDSERV 
conseguiu a reforma da 
sentença e garantiu o 
direito ao recebimento 
de remuneração inte-
gral aos servidores que 
exercem funções fis-
calizatórias durante o 
período de licença para 
exercício de atividade 
política nas eleições 
municipais. Ou seja, ao 
invés de receberem so-
mente três meses, rece-
berão o salário durante 
os seis meses.

O Sindserv convo-
ca todos os servidores 
sindicalizados para As-
sembleia Geral Ordi-
nária de Prestação de 
Contas, que será rea-
lizada no dia 29 de ju-
nho, na sede central do 
Sindserv, com primeira 
chamada às 17h e se-
gunda às 18h. Na pauta 
está a apresentação das 
planilhas referentes ao 
exercício de 2017.

Desde materiais de 
escritório, manutenção 
de veículos, até a folha 
de pagamentos e gastos 
com melhorias das três 
sedes serão detalhadas 
mensalmente, com lis-
tagem de produtos e 
serviços para que o 
servidor sindicaliza-
do possa acompanhar 
os investimentos fei-
tos no trabalho sindi-
cal.

Sindserv convoca servidores para Assembleia 
Geral de Prestação de Contas

ESPAÇO JURÍDICO:     Segurança no Trabalho é 
                                responsabilidade do patrão

O presente artigo objetiva esclarecer e alertar 
os servidores públicos sebastianenses sobre a 
responsabil idade que o empregador (Prefeitura 
Municipal de São Sebastião) possui em garantir 
a segurança das atividades laborais que o traba-
lhador desempenha, bem como, prevenir toda e 
qualquer situação que coloque em risco a saúde 
dos servidores públicos.   

As responsabil idades do empregador estão de-
finidas na NR 1, da Portaria 3.214, de 08/06/1978, 
que obriga o empregador a “prevenir atos insegu-
ros no desempenho do trabalho” e a observar as 
normas de segurança ali contidas.

Acaso o empregador agir de forma omissa, ne-
gligente ou imprudente, está caracterizado o dolo, 
ou seja, a culpa do “patrão” conforme tem enten-
dido a jurisprudência, “in verbis”:

“O dolo existe no empregador que 
descumpre a lei garantidora dos em-
pregados e com propósito de bene-
ficiar-se por qualquer forma, sem 
desvencilhar-se da responsabil idade 
por culpa em relação ao acidente que 
seu comportamento anti jurídico acar-
retou”  

(RT- 356/239)

O Novo Código Civil, no seu artigo 927, dispõe:

“Artigo 927- Aquele que, por ato i lí-
cito (artigos 186 e 187), causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único- Haverá obrigação 
de reparar o dano, independente-
mente de culpa, nos casos especifi-
cados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor 
do dano implicar, por sua natureza, 
risco para os direitos de outrem”.

(RTJ 24/338)

É bom lembrar que o C. Supremo Tribunal Fe-
deral sempre entendeu que há culpa contratual, e 

Ricardo Harada 
OAB/SP 245.505 

Advogado do SINDSERV 
São Sebastião, do Sindicato 

dos Trabalhadores Municipais 
de Jacareí e Coordenador 

da Comissão de Direitos 
Humanos da Subseção da 

OAB de São Sebastião. 

não apenas responsabil idade subjetiva ou objeti-
va, quando o empregador não cumprir a obriga-
ção implícita concernente à segurança do traba-
lho dos empregados e de incolumidade durante a 
prestação de serviços, nesse caso persistindo a 
obrigação de indenizar:

“O acidentado sofreu em virtude da 
imprudência do empregador. Não foi 
o risco que ele corria no trabalho. O 
ressarcimento do dano há de persis-
tir, em virtude da inexecução de sua 
obrigação, por culpa grave”.

(RTJ 24/338)
Por seu turno, o inciso XXVIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, dispõe ser direito do traba-
lhador “seguro contra acidentes de trabalho, sem 
excluir a indenização a que (o empregador) está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”.

O Novo Código Civil, a respeito da indenização, 
prevê:

“artigo 944- A indenização mede-se 
pela extensão do dano.”

“artigo 950- Se da ofensa resul-
tar defeito pelo qual o ofendido não 
possa exercer o seu ofício ou profis-
são, ou se lhe diminui a capacidade 
de trabalho, a indenização, além das 
despesas do tratamento e lucros ces-
santes até o fim da convalescença, 
incluirá pensão correspondente, à 
importância do trabalho para que se 
inabil itou, ou da depreciação que ele 
sofreu.

Parágrafo único- O prejudicado, se 
preferir, poderá exigir que a indeni-
zação seja arbitrada e paga de uma 
só vez”.

Cabe salientar:

“Da indenização fixada não se de-
duz qualquer parcela relativa à pen-
são previdenciária, porque é paga a 
título diverso do evento lesivo culpo-
so”.

(TJSP.AP)

O Departamento Jurídico do SINDSERV está á 
disposição de todos os servidores que infelizmen-
te foram vítimas de acidente de trabalho por culpa 
da Prefeitura ou que estejam em situação de risco 
em seus locais de trabalho para tomar as provi-
dências legais cabíveis.



ALERTA SERVIDORMaio de 20188

Projeto já havia sido enviado pela prefeitura em junho passado e Sindserv se 
posicionou contra a alteração do artigo 95 do Estatuto e na luta para manter 

a obrigatoriedade de concurso público para contratação dos profissionais

Sob protestos dos servidores, Câmara aprova 
terceirização da Junta Médica

O ataque do Exe-
cutivo aos direitos do 
servidor público de ter 
um atendimento da Jun-
ta Médica Oficial feito 
por profissionais com 
independência e esta-
bilidade para avaliar a 
saúde do trabalhador foi 
aprovado pelo Legisla-
tivo, em segunda vota-
ção, na sessão do dia 15 
de maio. A decisão dos 
vereadores foi tomada 
mesmo com protesto 
dos servidores públicos 
que ocuparam a Câma-
ra Municipal para pro-
testar pelo reajuste sa-
larial e deixaram claro 
que são contra a tercei-
rização dos médicos da 
Unidade de Saúde Ocu-
pacional (Uso).

O artigo 95, da Lei 
146/2011, diz respeito 
à Junta Médica Oficial, 
responsável por avaliar 
os laudos e atestados 
dos servidores. Na re-
dação original prevê as 
especialidades dos pro-
fissionais: um cardiolo-
gista, um ortopedista e 
um psiquiatra, e deixa 
claro que todos devem 

pertencer ao quadro 
permanente de servi-
dores concursados. Na 
nova redação, a flexi-
bilização permite que 
os médicos sejam con-
tratados ou de empresas 
terceirizadas.

A proposta, que havia 
sido aprovada por una-
nimidade em primeiro 
turno (8/5), foi acata-
da desta vez com votos 
contrários somente de 
dois vereadores (15/5) 
e segue para sanção do 
prefeito.

O Projeto de Lei é 
semelhante ao apresen-
tado pela Prefeitura em 
junho passado, mas que 
na época sofreu emen-
da do Legislativo para 
manter a prioridade aos 
servidores efetivos. A 
atual aprovação da ter-
ceirização preocupa os 
servidores públicos, 
pois é um corte nos di-
reitos adquiridos e que 
estavam garantidos no 
Estatuto do Servidor.

“A diretoria do Sind-
serv defende a abertu-
ra de concurso público 
para preenchimento das 

vagas da Junta Médi-
ca Oficial, valorizando 
o servidor de carreira, 
ampliando a base de ser-
vidores que contribuem 
para o Faps, garantindo 
a independência e es-
tabilidade dos profis-
sionais que atendem na 
Uso e trazendo maior 
segurança e tranquili-
dade aos trabalhadores 
que precisam da assis-

tência nos momentos 
de maior fragilidade”, 
destaca a presidente 
do Sindserv, Audrei 
Guatura.

“Nossa bandeira é 
de nenhum direito a 
menos e mais benefí-
cios para os servidores. 
Desde o ano passado, 
quando a prefeitu-
ra entrou com este PL 
pela primeira vez, nos 

manifestamos contra 
a mudança, protocola-
mos ofícios na Prefei-
tura e na Câmara para 
contestar a proposta, 
solicitando posiciona-
mento contrário dos 
vereadores, entre ou-
tras medidas. A saúde 
do servidor público em 
primeiro lugar”, com-
pleta Audrei.


